
LEI MUNICIPAL N.  2.028,  02 de outubro de 2014. 
ESTABELECE OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 
OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, COM O 
BRASÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC E NÚMERAÇÃO 
ESPECÍFICA. 

 

  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina, Sr. Diovani Pagnocelli, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 

Faz Saber – Que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Os veículos oficiais da Administração Direta e Indireta do Município 
deverão ser identificados com o Brasão Oficial do Município de Coronel Freitas e numeração 
específica, a exceção dos veículos de representação do Prefeito e Presidente da Câmara 
Municipal de Coronel Freitas, desde que portadores de placas especiais de acordo com os 
modelos estabelecidos pelo CONTRAN. 

 
Parágrafo Único. O não cumprimento das disposições previstas na presente lei 

ensejará a apreensão do veículo pela autoridade de trânsito competente do Município até que a 
irregularidade seja sanada. 

 
Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. 
 
Art. 3º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 

serão utilizados recursos consignados no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2014. 
 

 

 

Diovani Pagnocelli 
 Prefeito Interino 

Registrada nesta secretaria em data supra e publicada no átrio do centro Administrativo. 
 
 
Cladis de Fatima Smaniotto Vivian 
Assistente Administrativa 
 


